
Município de Missal
ESruDo Do PARÁNÁ

PORTARTA NO 456 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei no 1.489, de 12 de agosto de 2019,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR os membros abaixo relacionados para comporem a

comissão Permanente de sindicância e processo Administrativo DiscÌplinar e Especial,

sob a presidência do primeiro:

MEMBROS TITULARES:

Jair José Muller;

Douglas Zatta;

Rafael Alfredo Heck;

MEMBROS SUPLENTES:

Irìa Wogel Angnes;

Daiane Hister Franz;

Vandecir Valentim Piva

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2022, revogadas as disposições em

contrárlo, em especial a portaria no 356 de 02 de setembro de 202L
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